
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 

 

ATO Nº 003-CCCCFO-PM/BM 
 

 
A COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO PARA O CURSO 

DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º GCG/0043/2008-

CG e escudada no que pontifica o Edital n.º 001/2008 CFO PM/BM e a Lei nº 7.605, de 28 
de junho de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

1. TORNAR PÚBLICO que o Sr. PAULO SERGIO DAS NEVES 

SILVA, candidato do Concurso para o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar 

(CFO PM-2009), eliminado do presente Certame, por contrariar o que pontifica o Subitem 
1.9 do Edital do Certame, arrimado no previsto no inciso IX do Artigo 2º da Lei nº 7.605, de 
28 de junho de 2004, que dispõe sobre o ingresso na Polícia Militar do Estado da Paraíba, 

está participando do presente Certame, em virtude de demanda judicial – RECURSO DE 

AGRAVO, PROCESSO Nº 200.2008.025171-9/001, que DEFERIU o pedido de atribuição de 

efeito suspensivo ativo ao recurso para assegurar a participação no CFO PM-2009. 

 

2. DETERMINAR que se publique o presente ato e DISPONIBILIZAR 

na INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br/newsite). 

 

 

 

João Pessoa, PB, 26 de setembro de 2008.  

 

 

 

 

 

FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES BELTRÃO - Cel PM 

Presidente da Comissão Coordenadora 


